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ESTADO DO RIO DE- JANEIRO 	 , 	io 	CÁ` 
PODEM JUDICIAMO 	

SENTENÇA 	 , 

Vistos, etc... 

Trata-se de Pedido de Falência intentado por JORGE ~LIAM DE 
OLIVEIRA MAGALHÃES em face de BRASUEC 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, ambos qualificados. 

- coe 

O requerente em sua peça exordial afirmou ser credora da requerida, 
dívida esta, representada por uma nota promissória e um instrumento de 
confissão de divida. Requerendo o depósito da importância do débito com os 
acréscimos legais sob pena de decretação de quebra. 

Expedido mandado de citação, a requerida foi citada, deixando fluir 
albis o prazo para apresentação de sua defesa, como se verifica da certidão 
fls. 50. 

O M.P. instado a se manifestar, opinou pela decretação da falência 
Empresa-Ré. 

É o Relatório. 
Examinados, Decido. 

Cuidam os presentes autos de Pedido de Falência, entre as partes ac 
nominadas, sendo o fundamento o da impontualidade, devendo o feito 
ultimado, levando-se em conta a regra do artigo 330, II, do CPC. 

Dispõe textualmente o art. 319 que "Se o réu não contestar a ação, 
reputar-se-ão 1erdadeiros os fatos afirmados pelo autor". Tal é a hipótese dos 
autos, pois a parte ré teve ciência pessoal, inequívoca, portanto, do pedido em 
apreço, deixando de apresentar defesa. 

Portanto os fatos que foram esposados na peça vestibular devem 
tidos como verdadeiros. Assim é forçoso concluir que tais c 
eminentemente fáticas e, pela intempestividade da defesa do réu, 
discute a necessidade da existência de prova do alegado. 	\^ ' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

Além do mais, os títulos acostados aos autos encontram-se revestidos 
de suas características principais, quais sejam: liquidez, certeza e 
exigibilidade, verificando-se, o protesto do título às fls. 11, o que basta para 
caracterizar a impontualidade do comerciante no cumprimento da obrigação. 

Assim, restaram configurados os elementos imprescindíveis a ensejar a 
decretação da falência, qual seja o título executivo e a mora do devedor. 

Do exposto, com base no art. 14 da Lei n. ° 7.661/45, JULGO 
PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a falência da empresa 
BRASUEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, às 
11:00 horas de 22/02/2002, sendo requerida pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida no Loteamento Área 1, quadra Q, lote I, rua dezessete, 
n° 20, Praia do Forno, Pousada Riviera de Búzios, Armação dos Búzios/RJ, 
sendo nomeado como sindico, o requerente. O devedor deverá apresentar a 
lista de credores em duas horas, sob pena de prisão de 30 (trinta dias), na 
forma do art. 60 par. 1' da Lei Falimentar, devendo ser intimado 
pessoalmente para tanto. 

Deverão os credores apresentar as declarações e documentos) 

justificativos de seu crédito dentro de 60 (sessenta dias). 

Proceda-se na forma do art. 15 e 16 da Lei Falimentar. 

. 	 o 
Ciência ao Órgão Ministerial. 

P.R.I. 	 Q1  

Cabo Frio, 22 de fevereiro f(0 	o  Ç 

PRIfILA DICKIE 
Juiz de Direito 
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